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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO 
AOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 
A PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA INTERROMPE A 
PRESCRIÇÃO APENAS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO 
INDIVIDUAL. PARCELAS VENCIDAS. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. MARCO INICIAL O  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO 
INDIVIDUAL. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a”, 
da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 399, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 
INICIAL. RECUPERAÇÃO DOS EXCESSOS DESPREZADOS NA 
ELEVAÇÃO DO TETO DAS ECS 20 E 41. BENEFÍCIO CONCEDIDO 
EM REGIME ANTERIOR. DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
1. O Pleno do STF, por ocasião do julgamento do RE 564354, no dia 08 de 
setembro de 2010, reafirmou o entendimento manifestado no Ag. Reg. no 
RE nº 499.091-1/SC, decidindo que a incidência do novo teto fixado pela 
EC nº 20/98 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14 
daquela Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, mas apenas 
readequação dos valores percebidos ao novo teto. Idêntico raciocínio deve 
prevalecer no que diz respeito à elevação promovida no teto pela EC 
41/2003.
2. Não merece acolhida a alegação de falta de interesse, porque só se pode 
afirmar a inexistência desse quando demonstrado, com cálculo elaborado 
para a hipótese concretamente apreciada, e mediante a consideração de 
todas as variáveis específicas, a inexistência de repercussão econômica no 
eventual acolhimento do pedido, o que não ocorreu no caso.
3. Uma vez que se trata de reajustamento do benefício em virtude de 
alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de 
emendas Constitucionais, a pretensão não se refere à revisão do ato de 
concessão, pois não altera o cálculo inicial do benefício. Assim, não há 
decadência a ser pronunciada.
4. Em regra, a prescrição é qüinqüenal, contado o prazo concernente a 
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partir da data do ajuizamento prescrição da ação. Sem embargo, restam 
ressalvadas as situações em que a ação individual é precedida de ação civil 
pública de âmbito nacional.
Nessas hipóteses, a data de propositura desta acarreta a interrupção da 
prescrição.

Embargos de declaração rejeitados.
O recorrente alega violação do artigo 1.022 do CPC/2015, ao argumento de que 

a Corte local não se manifestou sobre ponto essencial ao deslinde da controvérsia.
No mérito, sustenta que a Corte local, ao entender interrompida a prescrição das 

parcelas vencidas em razão do ajuizamento da ACP n. 0004911- 28.2011.4.03.6183/SP, 
não observou que o art. 104 da Lei n. 8.078/1990, aplicável às Ações Civis Públicas por 
força do art. 21 da Lei n. 7.347/1985, consagra a independência entre as ações coletivas e 
as individuais, estipulando que a existência das primeiras não induz litispendência para as 
últimas. Assim, defende ser  impossível contar a prescrição na ação individual a partir da 
citação na Ação Civil Pública nos termos do art. 219, § 1º do CPC/1973, especialmente 
porque o prosseguimento, ou propositura superveniente, da ação individual exclui, de 
pronto, a aplicabilidade dos resultados da ação coletiva.

Com contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 441/442.
É o relatório. Passo a decidir.
Registre-se, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.  

Não se conhece da suposta afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015, pois o 
recorrente se limitou a afirmar de forma genérica a ofensa ao referido normativo sem 
demonstrar qual questão de direito não foi abordada no acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração e a sua efetiva relevância para fins de novo julgamento pela 
Corte de origem. Incide à hipótese a Súmula 284/STF.

Quanto a prescrição, pertinente falar sobre o termo a quo da prescrição 
quinquenal: o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a 
sistemática dos recursos especiais repetitivos, consolidou o entendimento no sentido de 
que a propositura da ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação 
individual. A propósito, confira-se a ementa do referido acórdão no que interessa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DA 
EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
SENTENÇA PROFERIDA NA DEMANDA COLETIVA. 
DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 
DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO.
(...)
 2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao 
propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em  favor de pessoas 
hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da 
sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de 
execução contra o Estado. 
3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da 
sentença coletiva, proposta em maio de 2010, assentando que o termo 
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inicial do prazo de prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação 
dos editais em 10 e 11 de abril de 2002, a fim de viabilizar a habilitação dos 
interessados no procedimento executivo.
4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de que o marco inicial da prescrição 
deve ser contado a partir da publicidade efetiva da sentença, sob pena de 
tornar inócua a finalidade da ação civil pública.
5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de 
aplicação do art. 94 do CDC ao caso, ressaltando que o instrumento para se 
dar amplo conhecimento da decisão coletiva não é o diário oficial – como 
estabelecido pelo Tribunal paranaense –, mas a divulgação pelos meios de 
comunicação de massa.
6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de 
divulgação da notícia da propositura da ação coletiva, para que eventuais 
interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, nada 
estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. 
Logo, a invocação do dispositivo em tela não tem pertinência com a 
definição do início do prazo prescricional para o ajuizamento da execução 
singular.
7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era "Transitada 
em julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado o 
disposto no art. 93" - foi objeto de veto pela Presidência da República, o 
que torna infrutífero o esforço de interpretação analógica realizado pela 
Corte estadual, ante a impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador 
ordinário, derrubar o veto presidencial ou, eventualmente, corrigir erro 
formal porventura existente na norma.
8. Em que pese o caráter social que se busca tutelar nas ações coletivas, 
não se afigura possível suprir a ausência de previsão legal de ampla 
divulgação midiática do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os 
Poderes. 
9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese 
repetitiva no sentido de que o prazo prescricional para a execução 
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo 
desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.
(...)
(REsp 1.388.000/PR, Corte Especial, Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Relator para o acórdão Ministro Og Fernandes, DJe 12/4/2016)

Contudo, na hipótese em exame, é preciso diferenciar a interrupção da 
prescrição para o ajuizamento da ação individual daquela relativa à pretensão de perceber 
parcelas atrasadas. Isso porque, em que pese se admita que a propositura de ação coletiva 
interrompe a prescrição para a propositura da ação individual, esta se dá tão somente 
quanto a seu ajuizamento. No que tange aos efeitos do pagamento das parcelas vencidas, 
a prescrição quinquenal tem como marco deflagrador o ajuizamento da ação individual, 
descabido falar em recebimento de valores referentes ao quinquênio anterior à ação 
coletiva.

Nesse sentido confira-se precedentes desta Corte:  REsp 1.670.594/CE, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017; AgInt no REsp 
1.642.625/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/6/2017; 
REsp 1.647.686/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 5.5.2017; AgRg no REsp 
1.559.883/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/05/2016.

Impende salientar, ademais, que o autor, ao ajuizar a presente ação, renunciou 
aos efeitos da Ação Civil Pública, processo n. 0004911-28.2011.4.03.6183, assim, 
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incabível retroagir da data de início do pagamento de eventuais parcelas devidas a cinco 
anos anteriores ao ajuizamento daquela ação. 

Faz-se, assim, nesse ponto, necessária, a reforma do acórdão recorrido, para 
harmonizá-lo com o entendimento desta Corte Superior. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial, para, nessa 
extensão, dar-lhe provimento para reconhecer a prescrição quinquenal a contar do 
ajuizamento da presente ação. Por se tratar de sucumbência mínima, aplica-se o parágrafo 
único do artigo 86, mantendo-se inalterada a sucumbência fixada anteriormente.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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